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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua: Landrl Sales, sn, Cent ro, Ribeiro Gonçalves/PI 
CEP: 64.865-000 • Fone: (Oxx89) 3567 -1394 

PORTARIA N° 114/2022 06 DE JANEIRO DE 2022 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CLESE 
RIBEIRO BARBOSA AO CARGO DE SECRETÁRCA 
DA ESCOLA MUNZCIPAL ROSENDO PAES LANDIN 
- DAM IV, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DO MUNICfPIO DE RIBEIRO 
GONÇALVES, ESTADO DO PIAuf, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES, ESTADO DO PIAUÍ, 
Lin.denb erg Vieira da Silva, no uso d e s u as atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, combinado com os Anexos I e II da Lei nº 556/2021. 

CONSIDERANDO a necessidade d e prover os cargos d e auxiliares diretos do 
Prefeito p ara o regular exercício d os ó rgãos d a administração pública municipal para 
fie l cumprime nto d e suas atribuições, comp etências, d everes e respon sabilida des, 

RESOLVE: 

Art. J. 0 • Nomear e.LESE RIBEIRO BARBOSA, brasileira, casada, portadora 
d a Cé dula d e Identidade nº 1.260.040 - SSP - PI, inscrita no CPF, sob o nº 
361.462.183- 91, residente e domiciliada na Rua Feliciana da Silva Rego, s/n, Centro, 
nesta cidade d e Ribeiro Gonçalves/PI , para Exercer o Carg o d e Provimento em 
Comissão d e SECRETÁRIA DA ESCOLA. MUNICIPAL - DAM IV, da Escola Municipal 
Rosendo Paes Landin d a S ecretaria Municipal d e Educação e Cultura do Municíp io 
d e Ribeiro Gonçalves , até u lterior d elib eração. . 

Art. 2°. A presente Portaria entra em vigor n a d a ta d e s ua publicação, 
revogando-se ãs disposições em contrário . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

G abinete do Prefeito Municipal d e Ribe iro Gonçalv es, P I , 06 d e Janeiro d e 2 0 22. 

9 

LINOENBERG VIEIRA Ã:.!!=~~~RA,.~rpor 
DA SILVA:83652302~)0 ~:!!:,~f°oe;25;,40-031X>' 

DR. LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld:0471A74DC643D9A2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE R.IBEIRO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFErTO 
Rua: Landrl Sal es, sn, Centro, Ribeiro Gonçalves/PI 
CEP: 64.865-000 • Fone: (Oxx89) 3567 - 1394 

PORTARIA Nº 115/2021 06 DE JANEIRO DE 2021. 

" DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JOAO DA 
CRUZ DE SOUSA NETO AO CARGO AO CARGO DE 
FISCAL AMBIENTAL - DAM H DA SECRETARIA 
MUNZCIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECVRSOS 
HIDRICOS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
• DO MUNZclPIO DE RIBEIRO GONÇALVES, 
ESTADO DO PIA ui, E DÁ OUTRAS 
PROVID~CIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES, ESTADO DO PIAuf, 
Lindenberg Vieira da Silva, no u so de s u as a tribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a n ecessidade de prover os cargos de auxiliares diretos do 
Pre fe ito p ara o r egular exercício d os ó r gãos d a administração pública munic ipal p ara 
fiel cumprimento d e s u as atribuições, c ompetê n cias, d ever es e responsabilidades, 

RESOLVE: 

Art:. 1°. Nomear JOAO DA CRUZ DE SOUSA NETO, brasile iro, casad o , 
portador d a Cédula d e Identidade n º 2.332. 16 1 - SSP - PI, inscrito no CPF, sob o nº 
013.916.2 13-52, residente e domiciliado na Rua M artiliano da Silva, s /n Bairro Bela 
Vista, nes ta cid a d e d e Ribeiro Gonçalves/PI, para E xercer o Cargo de Provimento em 
Comissão d e FISCAL AMBIENTAL - DAM H Da Secretaria M unicipal De M eio 
Ambiente, Recu rsos Hídricos E D esenvolvimento Sustentavel do Municfpio d e Ribeiro 
Gonçalves, até ulterior deliberação. . 

Art. !2°. A presente P ortaria e ntra em vigor n a data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

DR. LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Pref"eito Municipal 

ld:0471A74DC643DA34 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 001/2020, ORIUNDO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2019. 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 001/2020, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, COLETA E TRANSPORTE DE 
LIXO DO MUNICf PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES - PI, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES E A EMPRESA 
FRANAPA SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO 
ESTABELECIDA. 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, inscrito no CNJP/MF sob o 
CNPJ nº 01.612.601/0001-07, com sede na Rua Luiz Gomes Vilanova, nº 55, Centro, 
Cep: 64.438-000, Santo Antônio dos Milagres - PI , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. Sr. Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva, CPF nº 861.485.083-20, 
e de outro FRANAPA SERVIÇOS LTDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 
22.086.229/0001-23, com sede na Rua Ludugero Neto, nº 77, Centro, Curral Novo do 
Piauí - PI, representada neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas Feitosa Lima, CPF 
nº 966.599.803-00, doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE e 
CONTRATADA respectivamente. tendo ajustado e acordado o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, que se regerá pelas Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato nº 
001/2020 pelo período de 12 (doze) meses, de 10/01/2022 a 10/01/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA 
1. Por este ADITIVO CONTRATUAL fica mantido o valor mensal de R$ 29.998, 14 
(vinte e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e quatorze centavos), totalizando o 
valor global de R$ 359.977,68 (trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta 
e sete reais e sessenta e oito centavos), para 12 meses de v igência contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA 
1. Em relação ao aditivo de prazo, em regra, a duração dos contratos dessa 
natureza (serviços contínuos) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por 
imposição da Lei nº 8.666/1993. No caso em tela, a prorrogação pretendida não 
acarreta a extrapolação desse limite. Além disso, a Lei de Licitações também exige 
que a dilação de prazo seja expressamente j ustificada e aprovada pela autoridade 
competente (art. 57, § 2°). Desta feita, ressalta-se que há a necessidade de estender a 
vigência contratual, em decorrência da necessidade da continuidade dos serviços 
públicos essenciais de limpeza pública. 

CLAUSULA QUARTA 
1. O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, li , da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA 
1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos efeitos. 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, 07 de janeiro de 2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
CONTRATANTE 

FRANAPA SERVIÇOS L TDA 
CNJP/MF sob o nº 14.697.953/0001-65 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: .. .. ................... ............................. ....... ...... ..... . . 

2. 
CPF: ... ...................... ......... .................. ....... ........... . . 


